
 Leis
 LEI Nº 16.597, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 144, de 2017, da Deputada Leci 
Brandão – PCdoB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado 

a Festa de São Pedro do Quilombo de São Pedro, que se realiza, 
anualmente, no mês de julho, no Vale do Ribeira.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 12 de 

dezembro de 2017.

 LEI Nº 16.598, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 359, de 2017, do Deputado Ed 
Thomas – PSB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado a 

Feira Agropecuária e Comercial de Álvares Machado – FACAM, 
que se realiza, anualmente, no mês de novembro, naquele 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 12 de 

dezembro de 2017.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.051, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação ao Centro Estadual de Educação 
de Jovens e Adultos - CEEJA que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor Dorival Thomaz 

da Costa” o Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de 
Barretos - CEEJA de Barretos, naquele Município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.052, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor Manoel Patrício 

do Nascimento” a Escola Estadual Parque Residencial 24 de 
Maio, em Botucatu.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.053, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof. Dr. Segundo Carlos 

Lopes” a Escola Estadual Jardim Icaraí, em Ibaté.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.054, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Comendador Koheiji 

Adachi” a Escola Estadual Jardim Santos Dumont I, em Mogi 
das Cruzes.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.055, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor Roberto Anto-

nialli” a Escola Estadual Jardim Santa Cruz, em Mogi Guaçu.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.056, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prefeita Elza Orsini de 

Carvalho” a Escola Estadual Bairro Nosso Teto II, em Registro.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de dezembro 

de 2017.

 DECRETO Nº 63.057, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Julieta Fer-

nanda Sousa Taranto” a Escola Estadual Jardim Progresso, em 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de dezembro 

de 2017.

promoção da defesa permanente contra desastres naturais ou 
provocados pelo homem, a atuação na iminência e em situações 
de desastre, a prevenção ou minimização de danos, socorro e 
assistência a populações atingidas e a recuperação de áreas 
afetadas por desastres.

Artigo 3º - O Sistema de Atendimento de Emergências tem 
por finalidade estruturar a atuação do CBPMESP na pronta res-
posta às emergências e facilitar a integração com outros órgãos, 
observadas as respectivas atribuições, bem como organizar e 
estabelecer ações preventivas para a capacitação e credencia-
mento de órgãos, entidades, pessoas jurídicas de direito privado 
e físicas, para atuação conjunta nos atendimentos emergenciais.

Artigo 4º - A estrutura do Sistema de Atendimento de Emer-
gências, coordenado pelo CBPMESP, é composta por:

I - órgãos e entidades da administração direta ou indireta 
do Estado de São Paulo;

II - órgãos e entidades federais ou municipais;
III - bombeiros públicos municipais ou voluntários e guarda-

-vidas, civis ou temporários contratados pelos municípios ou 
pelo Estado de São Paulo e submetidos a treinamento pelo 
CBPMESP;

IV - integrantes de Planos de Auxílio Mútuo - PAM e de 
Redes Integradas de Emergências - RINEM;

V - clubes de serviços, concessionárias de serviços públicos, 
organizações não governamentais, associações e entidades 
privadas de modo geral;

VI - bombeiros civis privados, de acordo com a legislação 
federal;

VII - integrantes de brigadas de incêndio;
VIII - pessoas físicas, desde que atuem voluntariamente e 

autorizadas pelo CBPMESP.
§ 1º - Os integrantes do Sistema de Atendimento de Emer-

gências constantes dos incisos II a VIII deste artigo atuarão no 
exercício de suas competências legais ou por solicitação do 
CBPMESP, devendo, nesta hipótese, serem autorizados pelo 
Comando da Emergência.

§ 2º - A participação de bombeiros civis públicos no Sistema 
de Atendimento de Emergências dar-se-á mediante a celebração 
de convênio entre o município e o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Segurança Pública.

Artigo 5º - As Secretarias de Estado, em articulação com o 
Comando do CBPMESP, apoiarão as ações nas situações emer-
genciais, naquilo que lhes couber.

Artigo 6º - O Sistema de Atendimento de Emergências 
observará as seguintes etapas:

I - planejamento da resposta às emergências;
II - recebimento dos chamados emergenciais;
III - mobilização dos recursos humanos e materiais para 

resposta às emergências;
IV - implantação do Sistema de Comando;
V - intervenção operacional;
VI - desmobilização dos recursos humanos e materiais 

empenhados;
VII - avaliação do atendimento.
Artigo 7º - Na estruturação do Sistema de Atendimento de 

Emergências, o CBPMESP considerará, como critério básico, gru-
pos de municípios para o planejamento da distribuição de suas 
instalações, de acordo com as seguintes faixas populacionais e 
de composição do efetivo:

I - Grupo A - acima de 500.000 habitantes: efetivo composto 
exclusivamente por integrantes do CBPMESP;

II - Grupo B - 100.000 a 500.000 habitantes: efetivo com-
posto preferencialmente por integrantes do CBPMESP;

III - Grupo C - 50.000 a 100.000 habitantes: efetivo misto, 
composto por integrantes do CBPMESP e bombeiros públicos 
municipais;

IV - Grupo D - 25.000 a 50.000 habitantes: efetivo composto 
predominantemente por bombeiros civis públicos;

V - Grupo E - abaixo de 25.000 habitantes: efetivo com-
posto predominantemente por bombeiros públicos voluntários, 
capacitados e credenciados pelo CBPMESP, vinculados à sua 
coordenação.

Parágrafo único - Subsidiariamente, além dos grupos de 
municípios previstos nos incisos I a V deste artigo, os seguintes 
critérios poderão ser considerados para a estruturação do Siste-
ma de Atendimento de Emergências:

1. população pendular;
2. demanda de ocorrências;
3. riscos específicos;
4. áreas de Interesse dos Serviços de Bombeiros (AISB).
Artigo 8º - A composição do efetivo, a fixação das instala-

ções físicas e, nos municípios com população acima de 25.000 
habitantes, a utilização de bombeiros públicos voluntários, serão 
estabelecidas em ato normativo expedido pelo Comandante 
Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, ouvido o Coman-
dante do CBPMESP.

Artigo 9º - O CBPMESP, mediante planejamento próprio, 
exercerá as atividades de prevenção e salvamento de afogados 
em locais públicos identificados como Área de Interesse dos Ser-
viços de Bombeiros - AISB, por meio do serviço de guarda-vidas, 
podendo utilizar guarda-vidas temporários.

Artigo 10 - Ato normativo expedido pelo Comando do 
CBMPESP disporá, para fim de padronização e identificação, 
sobre os uniformes dos bombeiros civis públicos e guarda-vidas 
temporários, que serão confeccionados em cores diversas das 
utilizadas pelos bombeiros militares estaduais.

Artigo 11 - Para total integração no atendimento às emer-
gências, os materiais e equipamentos utilizados pelos bombeiros 
civis públicos e guarda-vidas temporários seguirão o padrão 
adotado pelo CBPMESP.

Artigo 12 - Compete ao Comandante do CBPMESP a coor-
denação do Sistema de Atendimento de Emergências.

Artigo 13 - Compete ao CBPMESP, no território do Estado de 
São Paulo, realizar atividades de bombeiros, planejar, estabele-
cer, difundir e fomentar as etapas do Sistema de Atendimento de 
Emergências previstas no artigo 6º deste decreto, em harmonia 
com o Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil.

 DECRETO Nº 63.058, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Regulamenta o Sistema de Atendimento de 
Emergências no Estado de São Paulo e dispõe 
sobre o serviço de atendimento de incêndios, 
desastres e outras emergências, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.257, de 6 de janeiro de 2015

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Este decreto regulamenta o Sistema de Atendi-

mento de Emergências no Estado de São Paulo e dispõe sobre 
o serviço de atendimento de incêndios, desastres e outras 
emergências, nos termos da Lei Complementar nº 1.257, de 6 
de janeiro de 2015.

Artigo 2º - Para os fins deste decreto são adotadas as 
seguintes definições:

I - Área de Interesse dos Serviços de Bombeiros - AISB: área 
de interesse de segurança pública relacionadas às atividades 
de bombeiros;

II - bombeiro civil público: bombeiro público, municipal ou 
voluntário, nos termos do artigo 2º, inciso III, da Lei Complemen-
tar nº 1.257, de 6 de janeiro de 2015;

III - bombeiro militar estadual: militar pertencente ao 
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
- CBPMESP, especializado na prevenção, combate e extinção 
de incêndios, bem como em atividades de busca e salvamento;

IV - bombeiro civil privado: pessoa treinada e capacitada 
que presta serviços de prevenção e atendimento a emergências 
em uma edificação, área de risco ou evento;

V - brigada de incêndio: equipe de empregados de pessoa 
jurídica de direito privado ou servidores de órgãos públicos, 
podendo ser composta por bombeiros civis privados, treinada 
para atuar em casos de incêndios nos locais definidos em planos 
específicos;

VI - brigada municipal: equipe de bombeiros públicos volun-
tários, vinculada ao Poder Executivo do Município e coordenada 
conforme o estabelecido em convênio firmado com o Estado, por 
intermédio da Secretaria da Segurança Pública;

VII - clubes de serviços: organizações de trabalho volun-
tário, sem fins lucrativos, cujos membros prestam serviços à 
comunidade;

VIII - Comandante da Emergência: militar de maior patente 
do CBPMESP presente na emergência, responsável pela gestão 
de todas as atividades emergenciais, com autoridade e respon-
sabilidade total pela condução das operações;

IX - Comando Unificado da Emergência: colegiado formado 
pelos líderes das principais equipes de resposta presentes na 
emergência e, eventualmente, por especialistas cuja participação 
seja relevante, para deliberar de forma conjunta sobre ações em 
uma emergência, sendo constituído quando não houver predo-
minância de um órgão específico na solução da emergência ou 
quando ocorrer sobreposição de competências;

X - credenciamento: registro junto ao CBPMESP que possi-
bilita autorização para o exercício de atividades do Sistema de 
Atendimento de Emergências;

XI - guarda-vidas temporário: pessoa selecionada, contra-
tado por tempo determinado e treinado pelo CBPMESP para 
atuar no serviço de prevenção de afogamentos e salvamento 
de banhistas nas áreas aquáticas e praias públicas marítimas, 
fluviais ou lacustres, classificadas como AISB, sob a supervisão 
de militares do Corpo de Bombeiros;

XII - mobilização: convocação e reunião de recursos huma-
nos e materiais em local determinado, para atuação coordenada 
no Sistema de Atendimento de Emergências;

XIII - Plano de Auxílio Mútuo - PAM: plano de atuação 
conjunta do CBPMESP e pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, no qual os integrantes assumem o compromisso 
de colaborar com recursos humanos e materiais no Sistema de 
Atendimento de Emergências;

XIV - plano de contingência: plano elaborado para a 
hipótese de incidente previsível, porém de baixa probabilidade 
de ocorrência, que exigirá recursos humanos e materiais além 
dos ordinariamente disponíveis para seu atendimento, devendo 
prever medidas que envolvam outros órgãos para a otimização 
da resposta quando necessário;

XV - plano de emergência: plano elaborado para a hipótese 
de incidente previsível, de alta probabilidade de ocorrência, que 
exigirá recursos humanos e materiais próprios e disponíveis para 
seu atendimento, sem a necessidade de medidas que envolvam 
outros órgãos para a resposta;

XVI - Posto de Comando - PC: localização do Comando da 
emergência;

XVII - pronta resposta: ação de pronto atendimento às 
emergências de competência do CBPMESP, por meio de equipes 
e equipamentos organizados em regime de prontidão;

XVIII - Rede Integrada de Emergência - RINEM: conjunto 
de pessoas jurídicas de direito público ou privado, com sistema 
próprio de comunicação, organizado mediante plano formal de 
atuação, sob a coordenação do CBPMESP, no qual os integrantes 
assumem o compromisso de colaborar com recursos humanos e 
materiais no Sistema de Atendimento de Emergências;

XIX - serviços de bombeiro militar: conjunto de atividades 
diretamente voltadas à preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas, do patrimônio e do meio ambiente, 
conforme competências atribuídas ao CBPMESP pelo artigo 5º 
da Lei Complementar nº 1.257, de 6 de janeiro de 2015, e artigo 
39 da Lei nº 616, de 17 de dezembro de 1974;

XX - Sistema de Comando de Operações e Emergências - 
SiCOE: sistema de comando utilizado na gestão de ocorrências 
pelo CBPMESP;

XXI - Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil: sistema 
constituído por órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dos municípios, por entidades privadas e pela comuni-
dade, sob a coordenação da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil de São Paulo, tendo por objetivos o planejamento e a 
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